
1' 

li 

,, 

' ;\. 

. ' 
' ,\ 

1 

1 

1 
1 

1 

.Bstado de São Paulo 
--·---

PROCURADORIA JURiDICA 

Ull ffll 2.481 0 DE 20 DE SEW 1E 1.991 

' 

" Autoriza a Prefeitura lb'llcipal ele C!U 

zeiro a celebrar convênio can o Estado de 

são Paulo, atraves àa Secretaria de 121e!_ 

gia e SAneanent.o e can 1ntervemênc1a da 

~a de Sane!lllel'lto Básico do Estado 

de são Paulo - SABESP, objetivando a ex! 
, cuçoo pelo Y.M11cip1o de obras e serviços 

destinados à melhoria dos seus . sistemas 

de água e esgotos, coocede isenção de ISS 

à S1IBEsP e dá outl'9S providêreiss. " 

Professor CElSO DE AlMEIDA LAGE, Pre4ie1t.o f>Ulicipal de 

~iro, Estado de sBo Paulo, nqJUSO de suas atri~ções legais, 

1 
1 · .FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE CR!DZEmo .APROVOU E 

J EI.ESSAM:IONA A SIDl.JINTE LEI: 

1 
! 

j 

Artigo lR -.Fica o Poder Executivo autorizado a cel! 

brar can o Governo do Estado de são Paulo, através da Secretaria ele Energia e 

Saneamento e can 1nterveniência àa Carf,edua de Saneamento Básico do Esta® de 

ião Paulo - SABESP, ~o para inplantação parcial de linha tronco, sendo 

asselStallento de 2.220 m de O 350 rrrn; aquisição e assestanento de 350 m ele •••• 

();;250 mn e 800 m de O 200 mn, neste Município, em que a Secreflaria de Energia 

e Saneanento participará can a 111\X>rtância de Cr$ 15.000.cOOO,OO ( quinze mi 

lhÕes de cruzeiros ) , cabendo ao MunicÍpio de Cruzeiro participaralall idêntico 

valor. 

Artigo 2a - A Prefeitura Municipal executará diretaroon 

te ou através de terceiros as obras e/ou serviços, senpre cana 
.. 

assistencia 

, t.écnica dà SABESP, nas condiçÕes estipuladas no convênio lavrado. 

. .... ""' , 
Art13) 39 - Pela execuçao da assistencia tecnica e 8111!!. 

wwwoento a SABESP receberá 3,9'1G ( treis e meio por cent.o ) do valor total do 

ccnvêru.o, isto é de Cr$ 1.oso.000,00 ( lum milhão e cinquenta mil cruzeiros ), 

que a Prefeitura pagará parcaladsnente, na meSDa px~ em que se derem ss 

libel-ações. 
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Bstado de São Paulo 
-----

PROCURADORIA JURiDICA 

Artigo 41 - Fica isenta do pagarrento do Inposto Sobre 

Serviços de qualquer natureza - ISS, a ~a de Saneanento Básico do F.s~ - - .- ..... do de Sáo Paulo - SABESP, dlhrante ·o periodo em que pernl81 iecer em vigor o Conve 

nio e o Contrato &lplsnentar a serem celebrados. 

j blicação; 

Artigo 51 - EstA Lei entrará em vigor na data de sua !'!! 
revogadas as disPosições trn contrário. 
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Cruzeiro, 20 de setel!t>ro de 1.991 • 

. . . -~ ; : 

Publttaàa na Secretaria da Prefeitura Jltmic1pal de Cru 

zeiro, em 20 de setenbro de 1.991. 
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